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Processo no	 10580.009700/92-02

SessSo no(	 21 de setembro de 1993	 ACORDO n2 202-06.08J
Recurso n9(	 93.168
Recorrente::	 PROMOTORA ECONOMICO CONSULTORIA E VENDAS LTDA.
Recorrida	 DM( Eli SALVADOR - BA

19 18/FATURAMENTO .... IMCONSTITUCIONALIDADE DE: IMO: -- O
próprio texto cmistitucicx-eM1 detere ao Poder.
Judiciário a compotencia para pronunciamento na
~teria. Ainda que de natureza iudicante, tal
competencia extrapola aos Tribunais Adminis-
trativos. MANDADO DE: SEBURANÇA( Uma vez cassada m
medida liminar, a autoridade fiscal deve efetuar o
lançamento,	 que	 0	 atividade	 vinculada	 e
obrigatória,	 sancionada pela	 responsahilidmde
funcional	 (art- 142, parartrato. Girara,	 WIN),
Recurso negado.

Vistos, relatados w discutidos o5 presente% autos
de recurso interposto por PROMOTORA ECONOMICO CONSULTORIA E:
VENDAS LTDA.

'

ACORDAM os Membros dm Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiro% jOSE Auremse
AROCNA DA CUNHA e TERESA cRistiffl somçnLyrs P/ATO.fixt,

Sala das 3ess8os, em 21 de g itembro de 1993,
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G1 ' AVO 1 AMARAL. MARTINS - EJ:(rradrReEeden:

NaCimlal.

VISTA EM SESS(I0 DE 24 sur 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIDEARG, OSVALDO TANCRLDO DE
OLIVEIRA e TARASIO enmmiLn bORGES.
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Processo no	 10580.009700/92-02
Recmrso non	 93.168
Acórcráo npe	 207-06,083
Recorrente:	 PROMOTORA ET:GNI:MICO CONSULTORIA E VENDAS LTDA.

R E L. ATORIO

Cáinferile consta na dericriço dos tatos do Auto de
Infraclle (fis, 15/1), a !a:semente exigencia trilautária - fa1,ia. de
contrindiçào para o RIS/FATURAMEATO - oritAjnousse (UI RrocaPur o nc2
10580.006.781/88-11. e cuual contem concessáo de me(fUla limlmar
nos autos de Mandado de Segurança, :impetrado pela ora recorrente
E? outras, contra ato do Sr, Delegado da Receita Federal em
Salvader/BA, tida como autoridade coatore.

A sentença Cit: ia Instàncsla,, de 14.12.88. alem de
cenfirmar a cencess'áo da medida liminar. mis. mesmos termos dc
despacho concesserio. aSii-EPgUrUU aos impetrantes o direito de
rprolher as contribmiçffes para o PIS, conformo regra iurldica
vigente, anteriormente à odiL(Uo dos Dt ‘urp tosilp is nos 7.445 e
2.449. ambos de 1988. Em 74.06.91. na irditãncia superier, lei

cassada a medida liminar por entendimento que os diplemas
questionados nab ferem a ConstituiJo Federal.

Muito embora os rspresentantes da Fazenda fia z::
Panham	 tontado	 Junto as empresas	 impetrantes,	 inclusii/e,
cencedendo prazos para chegar â solina°. administrativa -
ofereiende parcelamento dos valore s. devides -- ri R: obtiveram
resultado positi.vo por parte dos diretores. das. mesmas-

Encerrando c centexte, a fiscalizaçá1e asseverou:

"Assim., constado, nos livros Diários, que 	 a
empresa aparteu do lucro líquido do cxerifrio.
considerando inclusive citada PROVISM como
despesa deduffvel para fins dri determinaçáCe do
Lucro Real, sem que tenham RuxuaDo OU PAGO a
contribuis(o ao PIS aos cofres pgblicns,
procedemos de oficio o lançamento do credito
trsamitário:-."

Impugnando o feilo (fls. 10A/111) dirige seus.
elementos de defesa no '3(Nltido Cie questionar a
inconstiturionalidade dos Decretos-Leis nps 2.445 e 2.449, ambos
de lves. Traz a seu favor decisties do Poder Judiciário, as quain
entende fazer jurisprudencia sobre o assunto.

Ha conclusSe ” expressa certeza de que o Julgamento
da presente exigância fiscal aguardará cl :i do Supremo
'Tribunal Federal. a respeito da constitticiNaaLjdade dos diplomas
atacados..
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e informação riscai (11s. 113/114) sustenta
falecer cempotencia â Receita Federal para tratar arountos quo
versem sobr huialldwJe ou não dr leis o m q ito maiss para tratar
de conslilur9trrrLflade cie leis.. Cita varies acórdãos do Primeiro
Conselho de Contribuintes. Diz que a impugnante ia apartem do
Iticro líquido dc• cada período-base, quantia suficicoto para
eventual surtued~(21a -• caso O STF 'julgue rnunam inconstitucionais
os diSlomao cutestionados e. ainda, com a edição da Let no
2.323/21, está resguardado o direito do contribuinte . de compensar
os valores recolhidos, se indevidos forem.

•

Ats6ves da Decisão no 50 q/9? - SEGUIR (fisi
117/122),, o Si'. Delegado da ROCniLA Federal Offr Salvader/Dér
louvando-se nos termos da Informação Fibtcal, Indeferiu a
impugnação, mantendo int:eco-ai:mente o lançamento originário.

Em suas razbes de recurso (fls. 133/137) cede pela
relerma Aa decisão recorrida e wici este colegiado, por hierarquia
superiorr analise e julgue a incenstitucimmalmte das leio em
questão o, que as declare inconstitucionais, e que ir) vem setue
feito polo Feder jneliCiAria

OM argumentos recursais são os	 0019 ofcti6icldos
na impugnação	 WAC12.11(XlelfM,»VID da conitittu.iffialidade de lei -- e
pede	 ja sobrestado o julgamento deste recurso até decisão do
STF,	 a respeito da inronstitecionalidade chut	 dispositivos
atarades.

E: o relatório,

a
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Voto no CONSELHEIRO-RETA -ME: jOSE CABRAL. GAROVANO

O recurso voluntArio loi manitestado dentrc• do
pr4ZO legal, Dele conheço por tempestivo.

Em preUminar. este Colegiado tem rw~ad~te	 •
manifestado o entendimento de que n'ão cabe o questieoamento de
coostitucionalidade neçte foro. Com eleito, iá o próprio texto
constitucional defere ao Poder judiciario a competCncia para
pronunciamento na matéria, sendo pais, inadequada a manifesta0o
de órgWes do Poder- Eecutivo, alada que de natiireza judiconte.

A competencia dose ( ..enveloo de Contribuintec é
cumprir e dasee cumprir o ordenamento legiolativo estabelecido.

Comento, apenas por' zelo, que o mandado, do
segurança é um direito constitucional e que se destina a proteger
difl8e(c) liquido e certo ni(c) amparado per habeas corpus ou habeas
data quando o responsavel pela ilegalidade ou abuso de poder for'
autoridade pública ou agente do Poder Público (inciso LXIX do
art. 5e da C. E., de 198B).

Na hip~ e Mandado de Segurança doi preventivo
e visava proteger eia (s) impetrmae(s) ~Dia aiLliilz)r,f(o iminente
(KW' ¡mie do Delegado da Receita Federal em Salvador/BA, que.,
como agente fisrvDItz,mier do Es.Lado 4 quem nálo cabe rilzestionar a
crinstitiooalidade dots diplomas legais, raio ficaria inerte ante
os termos das leis mencionadas no Mandado e nas M yformagges, uma
vez nae deve exercer I;OU mister exacional como atividade
administrativa nienamente vinculacla.

râ inconstitucienalidade a ser declarada nãb seria
da lei em tese, e sim do sea eteite concreto resultante do ato
administrativo a ser praticado pela autovjOade impetrado, poi-one,
se assim Cesse, estar-se-ia utilizando o mandado de segurança
corno remódio de natureza declarateria.

O mandado do segurança nW., tem força de invalidar
a lei, Aqui, sua finalidade seria apenas de prevenir e/a(s)
impetronte(s) numa mera rela0o :Jurídica especificada de atos
administrativos que viriam a executar lei inconstitmcional.

Uma vez cassada a medida liminar -- este é o
instrumento jurídico limitador da ac'do fiscal -- a autoridade
facendArda, conforme disa o art, 112., parágrafo único, do

g
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Código Tribotarin nacional -- 1.111, efetua o lacHucwito que e ati-
vidade einsulada e. obrigatória, sar.cionada pela responsabilidade
funcionai.

Muantr, ac mérite. a recorrente não ritC»VPiPL

qualquer resJstencia â base de calculo adotada vela fiscalização!,
bem como seu metsdo o erlterie de apura0o.

Acrelhce que, como ressalta dos autos a apelante
1 â vinha provisionando os Palores ‘.P. serem exigidos. com
lançamento em contas de resultado dos exercielos.

Na conclusão de suas raze1es de recursoí3. a
recorrente diz ter certeza que o lulq.mmmto deste processo
administrativo fiscal aguardará decisão do 111f1, a respeito da
inconstialucionalidade dos dispositivos em questão. Per forca do
disposto no Decrete no 23.52 5 . de 21 de janeiro de 1974. as
desisOws e jurinprudOncia do PCKWI) dudlciario não estendem TCM

efeitos â esfera administratjva. perquanto só as awn.raai.la
aqueles que figuraram COMD parte ne p. cesse judicial.

Sllo estas raziles que me levam a votar pelo
improvimento do recurso voluntario.

Sala das SessOes, eill 21 de setembro de:, 1993.

JOSE riftr--_,Ork3eANG
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